
ESTADO DO P|AUí

õá*rta MuniciPal^ de Teresina
GABINETE DA PRESIDENGIA

l cÂtrlenn MUNICIPAL DE TERESINA' LEI No DE

APROVA:

DE-

Institui, no âmbito do MunicíPio de

Teresinu, u Sexta-Feira da Paixão

como oDia da Família ao Pé da Cruz'

e dá outras Providêncius'

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, EStAdO dO PiAUí'

Faço saber que o Plenário da câmara Municipal de Teresina aprovou e'

eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituído, no âmbito do Município-de Teresina' o Dia da

Família ao Pé ai éruz, a ser celebrado anualmente na Sexta-Feira da Paixão'

data móvel integrante da Semana Santa'

Art,2o o Dia da Fumília ao Pé da ctuztem como objetivos:

I - promover momentos de reflexão, espiritualidade e fortalecimento

dos vínculos familiares;
II - incentivar ações comunitárias, culturais, educativas e religiosas que

valorizem a união familiar;
m - estimular o diálogo, a reconciliação e a convivência harmoniosa

entre os membros da família; e

IV - apoiar iniciativas de instituições religiosas, comunitárias e sociais

que desenvolvam atividades alusivas à Semana Santa'

Art. 3o O Poder Executivo Municipal poderá t-ealizat' apoiar ou

incentivar atividades e eventos referentes ao On do Família ao Pé da Cruz'

,.rp.iàa" a legislação vigente e a disponibilidade orçamentária'

Art. 40 As ações decorrentes desta Lei poderão ser desenvolvidas em

parceria,om igr";us, ."tiauat1 lotilit, :rgun"?:::i :::Y:I?::: ;"*TT'
ffffi[..rTn"i, íils;;;"d;otJguç0.' núr.iras ao Município de reresina.
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ESTADO DO P|AUí

õãrãia MuniciPal de Teresina
éeelNerE DA PRESIDENcIA

e cÂunne MUNICIPAL DE TERESINA' LEI N' DE

APROVA:
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na dalade sua publicação'

Art. 6o Revogam-se as.disposições em contrário'

CàmataMunicipal de Teres \na,18 de març o de2026'

Vereador ENZO
Presidente da

Vereadora FERNANDA GABRIEL Y COSTA GOMES

vereador ^*"ru, il4uEs cAlrsro
2u SeLtetâtia

DE

ALENCAR SILVA
Municipal de Teresina
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